
  

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE–CMDCA

DELIBERAÇÃO 004/2023 CMDCA

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
SOBRE O ECA, DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DE RIO DAS

OSTRAS 2023

O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das Ostras
-  CMDCA/RO,  por  meio  da  Comissão  Eleitoral  para  o  Processo  de  Escolha  de
Conselheiros Tutelares, presidida pela Senhora Roseny Ricalde Figueiredo da Silva, e
tendo  como  membros  os  Conselheiros  de  Direitos:  Anna  Lucia  Alves  dos  Santos
Nascimento, Giselly Leão de Oliveira, Marcio da Silva de Souza e Vanusia Dutra, no uso
de suas atribuições legais, 

Considerando a realização do Processo de Escolha do Conselho Tutelar de Rio
das Ostras 2023;

Considerando a publicação da Deliberação 003/2023 CMDCA em Jornal Oficial
Rio das Ostras no dia 18/08/2023;

Considerando a aplicação da Prova de Conhecimento Específico sobre o ECA,
aos  candidatos  inscritos  no  Processo  de  Escolha,  pela  Empresa  Contratada  ACTA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL & SERVIÇO LTDA – CNPJ 42.932.618/0001-30, no dia
20/08/2023,  na Escola Municipal  Francisco de Assis  Medeiros Rangel,  situada à Rua
Bangu, 1615, Parque Zabulão, Rio das Ostras/RJ.

DELIBERA:

Art.  1º  –  Tornar  público  o  Gabarito  Preliminar  da  Prova  de  Conhecimento
Específico sobre o ECA:

§ 1º – O Resultado Preliminar da Prova de Conhecimento Específico sobre o ECA deverá
ser publicado em Jornal Oficial Rio das Ostras no dia 25/08/2023;

§ 2º –  O Resultado Preliminar e o Caderno de Questões poderão ser consultados na
página oficial do Processo de Escolha, no site da Prefeitura de Rio das Ostras, por meio
do link: https://www.riodasostras.rj.gov.br/conselhotutelar/;

§ 3º – Recursos contra o resultado preliminar da prova deverão ser encaminhados para o
e-mail  coordenacao@actatreinamento.com.br,  A/C  Tamires  Urbano,  no  prazo  de
29/08/2023 a 30/08/2023;

§ 4º – O resultado final da prova será publicado em Jornal Oficial Rio das Ostras no dia
06/09/2023.

  



  

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Rio das Ostras, 22 de agosto de 2023.

ROSENY RICALDE FIGUEIREDO DA SILVA
Presidente

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Rio das Ostras

  


